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ANEXO 11IDO PARECER ÚNICO
.~ 'ih ;'1~..1êI0ENTIFICA ODOPROCESSO" ",m1, Jit' ',&, '~

R~iJe~~ênt;'de In~lve"Rã04iiíbie~al ";jfNÚ~~O.P;o~so "; iiDa~FOr~li~O' ~"~iU~iàttv~~OS~SE~~I:~';

Intervenção Ambiental COM AAF 08030000239/12 I 22/03/201216:47:17 NUCLEO plRAPORA
3i,'ii""2.'!DENTIFICA AO DO RESPONS V l PELA "'ITER NçAO AMBIENTAL i'h

2.1,Nome: 00270848-5/ LUIZ CARLOS CORREIA DINIZ JUNIOR 2.2 CPF/CNPJ: 410.876.153.72

2.3 Endereço: RUAMIKONOS2 AP, 502 . . 2.4 Bairro: VALE DO SERENO, .

2.5 Município: NOVA LIMA 2.6 UF: MG 2.7 CEP: 34.000-000
2.8 Telefone(s): 31) 3389-3900 2.9 E-mail:

di', '" % 3.10ENTIFICAçÃOi' O I'ROPRIETARIO 00 IMÕVEL'1f; '~~ jj.

3.1 Nom~: 00270848'5 (-LUliCARLOS CORREIA DINIZ JUNIOR 3.2 CPF/CNPJ: '410.876.153-72
3.3 Endereço: RUAMIKONOS2 AP.502 3.4 Bairro: VALE DO SERENO
3.5 Município: NOVA LIMA 3.6 UF: MÇ>. 3.7 CEPo 34.000-000
3.8 Telefone(s): 31 3389-3900. 3.9 E-máil:

.' 4:10ENTIFICA AO,E lOCAUZAÇAO DO IMÓVEL .j ,

Denominação: Fazenda Esmeraldalburiti áueimado 4.2 Área Total (ha: 288,0000
Município/Distrito: BURITIZEIRO 4.4.INCRA (CCIR):'

4:5 Mátricula.noCartórioRegistrode Imóveis: '19670 Livro: .2BW Folha: 09 Comarca: f'IRAPORA

, I

\

Total

X(6): 482.090 ' Datum: SAD-69

Y(7): 8.125.000 Fuso: 23K
.4j:'CARACTERIZAY;AOAMBIENTAL OQilMÓVel

"
4.6 Coordenada Plana (UTM)

5.1.Bacia hidrográfi<;a: rio São Francisco

. 5.2 Conf~rme o ZÊE-MG, o' imóvel está ( ) não está (Xl inserido em areá prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

513Conforme Listas OIicials;no'imóvel.foi observada a oêorrência de'espécies da fauna: raras (), endêmicas (), ameaçadas' .
de extinção (); da flora: raras (), endêmicas (),ameaçadas de extinção () (éspecificado -nOcampo 11). ,

5.4 O imÓvelse .localiza ( ).não se localiza (X) em zona de amorteciinerito ou área de entorno de Unidade d-" Conservação.
(especificaao rto campo 11). . "'- .

5:5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa 'do Estado, 46,63%.'do município onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por.vegetação nativa. . . I

5:6 Conforme ,o ZEE-MG; qual o graú de vulnerabilidade natural para o em'preendimento proposto? (especificado no campo 11).
15i"-BiClí)l'alTra"s!~oêil'treblômason<ÍeestáJnse'do CiTinóvéli ...;p:. iiâ (hâ'

rrado 288,0000
.Total 288,0000

"';;K''\:, ;71'- ;:~;<:; <Area' na,)
106,0000
106,0000

:5;8 US(';:do solo dqlmóvel
. Silvicultura Outros .
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_11fESPECIFIC:(çQES,r;'ANÁ(ISE DOS P,I!ANOS~l;STUOoS:EINVENTAm()F,LOR~STAL'~PRESENTADOS:IIMI
. . . , \ .

5.6 Especifi~ação grau de vulnerabilidade:baixa.

I ',' ,~2!,P.ARECER"ijECNICO.'~J5ibA~~MIT19ADOíY-S.ECOMP,EI>!S~RIAS~~~ORE$;-rAIS~
\ * Conforme "REQUERIMENTO" do interessado datado de 22,de niárço de 2012, informo que no d'ia 17 de Outubro de2012, foi

realizado "in loco" na Fazenda Esmeralda/Buriti Queimado, situada no município de Buritizeiro/MG, pertencente ao Sr. Luiz Carlos
Correia Diniz Junior, uma vistoria técnica com a finalidadé de fazer avaliação e deterimento do pleito do mesmo, no tocante ao item
n~:'4.1, 1 do "REQUERIMENTO" referente á "Supressão da vegetaçãó nativa co") destoca" em uma área com 106,00ha., tendo
como base legal o Processo de Regularização Ambiental,no. 08030000239/12/NRNPP/MG. Na propriedade, tendo em mãos planta
topográfica da mesma, apresentada na formalização do referido 'Processo Regularização Ambiental em questão, foi constatado a .
falta de alguns, importantes detalhamentos intenios ao longo do corpo das mesmas, sendo o interessado "NOTIFICADO" através do
Of. 03~1/12, datado de 18 de Oytubro de 201,2, a fazer apresentação de (3) três novas copias heliográficasgeo referenCiadas das
"plantas topográficas': da propriedade com os detalhamentos internos faltantes, de acordo com 'a realidade do campo, para fins de '
conclusão do "PARECER TÉCNICO" do vistoriante do NRNPP/MG. No dia 17 de "Dezembro de 2012, o interessado apresentou

'todos,os documentos solicitados, más, ao analisar as plantas topog'ráficas, constatou - se que parte de 60,00ha, avertl'ada na AV2.
19.670, datado de 27.08.2009, sobre o Protocolo nO.54.638 datado dia 28.08.2009, esta'tia sobrepondo parcialmente as A'pP'S das
Veredas. Com o objetivo de correções, o imeressado foi novamente "NOT[FICADO" a apresentar (4) quatro novas heliograficas da
planta topog'ráfica da propriedade, seguido' da "descrição perimétrica" no tocante a uma área de 60,00ha, equivalente a, no mínimo,
de 20"% da área total da mesma, com ressalvas das APP'S, para ser ré averbada. 'No ,dia 20 de Março de 2013, o interessado
apresentou todos os documentos solicitados, desta vez, os mesmos atenderão os objetivos ambientais da propriedade e vistoria _
técnica. Diante do exposto, e fundamentado no CAPITULO IY- Da Exploração Florestal- Art. 35 da Lei Estadual nO,14.309i02,.
sugiro tecnicamente á liberação da "Supressão da cobert,ura vegetal nativa cóm destoca"em uma área de 73,4215ha, sendo ' -
43,9639h'!" com cerrado, bem como uma áre~ de 17,2823ha,-de campo - cerrado é 9,9260ha; de' campinas (amba" as tipologia
vegetais são de formação campestre), para fins de uso alternativo do solo,'comimplantação de Projeto de Silvicultura de.

. Eucaliptos, com ressalvas de"15,00 árvores FRUTIFERAS, relacionad"s no "QUADRO 6 - Números de arvores por amostrada e M,

•
me para área amostrada e por há, c1assific:ação d~s espécies ocorridas separadamente por, classe dê 5 cm de diâmetro",

. inas nos 12,a 14 do PLANO DE UTILlZAÇAO DE AREA COM VEGETAtNATIVA, parte integrante do Process~ de, I

Regularização Amoiental em questão; •
* Topografia: 80% plana e 20% com declive suave; "
* Solo: Latossàlo Vermelho Escuro Com Textura Arenosa;
* 11: Latossolo Vermelho Claro, com Textura Arenosa; _. , • " ~. '
* 11: Lâtossolo Esc'uro, eom Textura Argilosa. Constam Solos Hidromórficos, no interior das "Veredas" existentes dentro da

,propriedade; " '" "-. " ' '
* Espécies Vegetais Nativas de ocorrência dentro da propriedade e região estão mencionadas nas PLANILHAS DO PLANO DE
UTILIZAÇÃO DE ÁREA COM VEGETAL NATIVA, parte integrante do Processo de Regularizaçâo Amoiental em questão;
* ci Rendimento renhoso médio previsto p/há, no PLANO DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA COM VEGETAL NATiVA, será de' 11,004 m3
àe lenhas, tocos e raízes/ha, equivalente a 5,5020 mdc de carvão vegetal nativo/há. O rendimento aprovado será de 816,00 m3 de,
'lenhas, tocos e'raízes, equivalente a 408,00 mdc de carvão vegetal da essência n~tiva. Tambéms,erá Iioerado dentro da área um,
total de 16,00 m3 de madeiras inaturas, sendo 5,00 m3 de Sucupira Preta, e 1,00 m3 de Jacarandá e 10,00 m3 de Bate Caixa. O
interessado devera fazer quitação das taxas pertinentes; , , , ','
* Conforme 'estabelecido na Seção 11- Da Prese~ação Permanente -Art. 10 -Inciso li-letra "a" dá Lei Estadual'Flor~stal nO.,
14.309; de 19.06.02, o interessado d~vera preservar uma área/faixa com.30,O metros de largura de c,!da de todas as "Grotas
Inter'1"itentes" existentes dentro'da propriedade. Também devera preservar uma área,t(aixa de 80,00 metros de largura, a partir dos
solos hidromórficos, nas laterais e cabeceiras das Veredas existentes, bem como para o Córrego Varzea, que é de formação de'
Veredas, pois, estas são classificadas como Áreas de Preservações Permanentes - APP'S de acordo com o Art. 1°: Parágrafo 11-
Inéiso 11da LEI ESTADUAL N°. 9.375, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1986. "QUE DECLARA DEINtERESSÉ COMUM E DE

•

ES~RVAÇÃO p'ERMANENTE OS ECOSSISTEMAS DAS VEREDAS DOYALE DO 'RIOSÃO FRANCISCO E DÃO OUTRAS
, bVIDENCIAS". Nestas áreas, nãó poderão ocorrer nenhuma intervenção ambiental, ou seja, construções de ,benfeitorias (casas,'

currais, oaterias de fornos, ranchos, etc.); , , ,'. ' , '. '
- ,* Á Reserva Legal (em heclares) será formada por uma área de 60,00há, com tipologia vegetal de formaçóes campestre - campo -

cerrado e .cerrado, nunca inferior ao mínimo de 20% do total da propriedade, conforme estabelecê na Seção 111- Da Reserva Legal -
Art. 1'1 da Lei Estadual Florestal nO.14.309, de 19.06.02, conforme "descrição perimétrica", constante no Termo de .

, Responsabilidade de, Preservação de Florestas - TRPF, bem como demarcada em plãntas topográficas, que, será averbada no
Cartório de Registro de lnióveis da Comarca de Pirapora/ MG;' '. ', •

.-* Espécies Animais Silvestrés de ocorrência na região: Veado dó Campo, Veado Mateiro, Tatu Bola,.Tatu Preito, Tatu Canastra,
Tamanduá Bandeira, Tamanduá Mirim, Raposa, Gato do Mato, Lobo Guará, Coelho, Bicho Preguiça,l\nia, Cotia, Gambá e

" Peque'nosRoedores;' ,
* Avi' Fa.una de .ocorrência da região: João de Barro, Jandaia, Papagaio, Maritaca" Periquito, Arara Azul, Pássaro Preto, Anu do
Campo,. Anu Branco, Gavião.Carcará, Rolinha Parda, Rolinha.Roxa, Codorna do Campo, Perdiz do Campo, Canário daTerra e

, Canário do Brejo; " , , •
* Hepto - Fauna qe ocorrencia na. região: Cascavel, João do Campo, Jibóia, Cobra Cipó, Jararaca, Cobra Coral Verdadeira e Coral -
Falsa; ,
* Hépteis ocorrência na região: Teiú, Jacaré, Lagartixa, Camaleão Verde e Socó;
* O interessado devera ficar atenta' a todas a's orientações técnicas recebidas "in loco" pelo técnico vistoriante,do NRA/PP!MG, no
ato da vistoria técnica, no tocante a manter protegida e preservada a APP'S"Reserva Legal, bem como 15,00 árvores •
FFjUTIFERAS, relaciá,nadas no "QUADRO 6 ' Números de árvores por amostrada e hâ;volume para área amostrada e por há, ,
c1assificaç~o das ~spé!,ies ocorridas separadament~, por classe de 5 cm de diãmetro", paginas nos .12 a 14do PLANO DE
UTIUZAÇAO DE AREA COM VEGETAL NATiVA, parte integranté do Processo de Regularização. Ambiental em questão,
- Obs.: Todas as ressalvas e'orientações técnicas repassadas "in loco" para o interessado, deverão constar'no verso do. .
DOCUMENTO AUTORIZATIVO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL - DAIA, para conhecimentos' e cumprimentos por parte do
,Interessado;' ,
- Com.-a finalidade de facilitar os trabalhos de fiscalizações ambientais pr9movidos pela Suosecretária de Fiscalização
Ambiental/Unidade de Montes Claros/MG e a Policia Ambiental de Pirapora/MG, o interessado devera manter no local da

, intervenyão amoi"ntal, a DAIA, juntamente com a planta topográfica da propriedade, devidamentedeniarcada pelo técnico

• I



( ,

, vi~toriante, com ~~ 'APP'S, Reserva Legal 'e Área Autorizada, Ouaisquer irregularidadés ocorri~~s durante as ex~cuções: da~'
operações, serão de total responsabilidade do interessado de acordo com a legislação pertinente,
- Legislações Aplicadas: " -

',. Art, 10: 14 e 35 da Lei Estadual nO,14,309, de ,19,06,02;
• tei Estadual nO,10,883, de'02 de Outubro de 1992;
~Lei Estadual nO,9,743;'de 12de Dezembro de 1988;'

, • Lei Estadual n~,' 9,375, de 12 de Dezembro de 1986;
'. Portaria - IEF1i6 191, de' 16 de Setembro de 2005;
.i Portaria - IBAMA nO,083, de 26 de Outubro de 1991; ,
~ Deliberação Normativa do COPAM nO,074/2004,. ' ,

, I

".

• Manter protegidas e preservadas as APP'S, Reserva Legal contra incêndios florestais'e outras ações que poderão 'causar,
, degradações ambientais a mesmas; - . " ' . /
• O iníeressado devera mantêr dentro ,da área liberada, ,15,00arvores fRUTIFERAS, relacionadas rio'''QUADRO 6 - Números de
árvores por amostrada' e há, volume para área amostrada e por há, c1assificàção das 'espécies ocorridas separadamente por classe,
de,5 cm de diâmetro"" paginas nOS,12 a 16 do PLANO DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA COM VEGETAL NATIVA, parte iniegrarite do
Processo de Regularização Ambient,,1 em questão, tais como; .'

, - RESTRITA DE CORTE: - l- '1,00 árvores de Gonçalo Arves; ,
- F'RUTIFERAS: -1 - 4,00 árvores de Jatobá do Campo. 2 - 4,00 árvores de Marolo - 3 - 1',00 árvores de Grão de Galo, 4 - 5;00c,
árvores de Murici. As respectivas árvores "FI;lUTIFERAS" serv,irão para fornecer abrigos e' alimentação para a fauna silvestre, Nas
parcelas çonferida, não corista a espécie fRUTIFERA~ demriomidada"Mangabeira", mas, caso a mesma venha surgir durante as

, atividàdes autorizada, a mesma, deveia ser preservada, conforme Legilação Municpal. No ato da realização dos plantios das mudas
de eucàlyptos, devera manter um raio com 5,00 m de largura a partir da projeção da saia inferior das mesmas, com o objetivo de'

'f1anlir produção e a sobrevivência das respectivas. Os plantios deverão ser feitos em '9úrva de nível, com a finàlidade de evitá;em
rocessos erosivos dentro da área liberada, protegendo assim ,as Grotas e Veredas, situada nas partes baixas da prÓpriedade,

, m como da micro região, a qual a mesma esta localizada; '-,.,' , '
~ Fica proibido o uso do corfentão, bem como fazer queimada dentro da propriedade sem previa autorização do NRNPP/MG, ~. _. '., . -

"

/

•

,
quarta-feira, 17 de outubro de 2012 '

CARLOS AUGUSTO DA SILVA - MASP: 1020788-4'

14. DATA0,6;VISTORIA

-v

~15]?ARECER"lJURíOICOTMEOIOAS.MITIGÀOOFV.S'E COMP,ENSATÕRIAS~
, ,/ O empreendedor é proprietário de um imóvel rural de 288 hectares, registrado no Cartório de F.legistto de Imóveis /la Comarca de
, ,Pirapora, sob matrícula nO19,670, Uvró 2 BW, Solicitou a supressão com destoca de 106 hectares de'vegetação nativa, sendo ,

recomendado pelo técnico Carlos Augusto da Silva á COPA a 'autorização para a supressão de 73,4215 hectares, A documentação
exigida pela Resolução Semad/IEF 1905/2013 foi juntada ao processo, da qual destacamos: ' ..'

I
/

" 'Copia da matrícuia do imóvel junto ao CRi competente;
acumentação pessoal do requerente; ,,' ,

" ,Iano de Utili~ação Pretendida;, ,.

Foi pr~visto aproveitamento sócio econômico ao material lenhoso ej,)raído da proprIedade; qual seja a ProduÇã,; de carvão vegetal"
conforme disp'osto n'a Lei '14.309/02. ' .', .. - .

• -. • • •••••• • /' .'. -'." F • I .' ..

. Uma vez autorizada a supress"ão, face a recomendação' técnica de que sej~m preservadas ~s espé~ies.'de arvores,imunes.de corte~
sugiro que a COPA recomende que seja enviado relatórios fotográficos (com coordenadas geográficas dos pontos onde foram
tiradas as'fotógrafiaS) comprovando ,a preservação das referidas espécies após ,a supressão da vegetação naliva., •
. . .,i . , " . .' .1.

17. O'ATA00 PARECER

16. RESPONSiWEl.!PELo PARECER UUR

SANDOVAL REZENDE SANTOS __89911 .

segunda-feira, 16 de setembro de 2013
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